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PREFEITT'RA }ITI§II'IPAI DE }IINI§TBO ÂIII}REAZL4.
I*i de Crücâo *''.312,1§OtJ?2,

LEn N' 2.624lPNINIA/2025.

*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL POR STIPERAVIT FINACEIRO AO
ORÇAMENTO !-IGENTE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'.

O PREFEITO MTNtrCIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA.RO, NO USO DE SUAS
ATRIBLTIÇOES LEGÂIS, FAZ SABER QTIE A CIIIVIARA MUNICIPAL DE MINISTRO
AM)RE,4.ZZ,{-RO, APROVOU f, ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado para proceder Abertura de Crédito Especial
por Superavit Financeiro ao Orçamento Vigente. no valor de no valor R$320.0ü),00 (Trezentos e vinte
niilreais),recursosoriundosdoconvênion.663/2024/PGE-SEOSP,parareformaeadequaçãodoprédio
público para capela morluária, conforme plano de trabalho em anexo, atendendo as necessidades da

Secreraria \4unicipal de Assistência Social. de acordo conr a dotaçào orçamentário distribuída no quadro

abaixo:

Art.2 ". Revogarias as disposições ern contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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